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EXCELENTÍSSIMOS SENHORES VEREADORES DA MESA DIRETORA DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ-ES. 

  

O vereador Vilson Benedito de Oliveira, infra-assinado, vereador em pleno 

exercício de suas funções legislativas, vem mui respeitosamente, requerer a vossa 

Excelência, com fundamento no Art. 102, parágrafo único, combinado com o 

art.106, II do Regimento Interno o encaminhamento ao Prefeito Municipal a 

Indicação ora apresentada. 

 

INDICAÇÃO N0                2021 

Indico ao Poder Executivo Municipal, através da Secretaria responsável, a 

sinalização do trevo em frente ao Posto de combustível Petrobrás e da   

rotatória onde fica a Caixa d´água de Coqueiral, e a pintura das faixas de 

pedestres deste trecho, no bairro Coqueiral de Aracruz/ES. 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação se faz necessária, pois não há sinalização indicativa de 

direção para centro, praias, aldeias, e localidades dentro do próprio bairro. Também 

não existem placas de advertência e regulamentadoras de trânsito e nem faixas de 

pedestres para travessia. Isso tem gerado confusão para os turistas que visitam 

nosso Município, causado transtornos para estacionamento e colocado em risco os 

pedestres. Segue abaixo foto do local. 

 

Atenciosamente, 

Aracruz, 02 de fevereiro de 2021 

 

 

________________________________ 

Vilson Jaguareté 

Vereador PT – 2º Secretário Mesa Diretora 
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